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Secretaria Municipal de Obras de Piracanjuba/GO
AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO — Compra Direta
Processo Administrativo n.° 164918/2025

O Poder Executivo de Piracanjuba, através da Secretaria Municipal de Obras de Piracanjuba/GO,
no uso de suas atribuicdes legais, manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais
interessados no prazo de 03 (trés) dias uteis, nos termos do art. 75, inciso Il, §7°, da Lei Federal
n.° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n.° 19, de 08 de janeiro de 2024, para
Dispensa de Licitagdo, ocasiao que ao final sera selecionada a proposta mais vantajosa sob o tipo
de julgamento menor prego por item, solicita contratacdo de empresas especializadas no
fornecimento de servigos de manutencao e pecas, para suprir a demanda da Secretaria Municipal
de Obras e Servigos Publicos de Piracanjuba/GO, conforme discriminacdes e quantidades
descritas no Termo de Referéncia abaixo, o qual encontra-se a disposicao dos interessados, no
Site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba <www.piracanjuba.go.gov.br>, no médulo “Contratagées
Diretas | e II”. Os interessados deverdo encaminhar proposta de precos para o e-mail
“‘compras.pjba2028@outlook.com” ou protocolar fisicamente no Departamento de Apoio da
Prefeitura de Piracanjuba, localizada na Praga Wilson Eloy Pimenta, n.° 100, Centro —
Piracanjuba/GO, no horario das 07h as 11h e das 13h as 17h, inicio do recebimento de propostas
dia 28/11/2025, finalizando no dia 02/12/2025.

Maiores informagdes pelo telefone do Departamento de Compras (64) 9 9231-0432.

Piracanjuba/GO, 27 de outubro de 2025.

Fabio Ferreira da Cunha Junior

Diretor Departamento de Compras

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Praca Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro — Piracanjuba, Goias.
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

Contratagdo de empresa apta no fornecimento de pegas automotivas, para atender a
motoniveladora CASE 845B pertencente a Secretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos de
Piracanjuba/GO.

JUSTIFICATIVA

O presente documento tem como objetivo a contratagdo de empresa especializada no
fornecimento de pecas automotivas destinadas a frota da Secretaria de Obras e Servigos Publicos
do Municipio de Piracanjuba/GO. Ressalta-se que o veiculo a receber tais pecas é a
motoniveladora CASE 845B, a qual necessita de constante manutengao para evitar prejuizos na
execucao dos servicos prestados a comunidade, considerando seu uso frequente e indispensavel
para a continuidade do servigo publico. Ademais, é imprescindivel que as pecgas fornecidas sejam
compativeis com a Motoniveladora CASE 845B (ano 2017), em conformidade com o catalogo
oficial da fabricante CASE.

3. DA ESPECIFICAGAO DO OBJETO

3.1. A tabela abaixo relaciona os produtos, suas caracteristicas e quantitativos que deverao ser

adquiridos, de acordo com o levantamento oriundo das unidades gestoras.

ITEM DESCRIGAO UND QTD
1. BOMBA D’AGUA PARA MOTONIVELADORA CASE 845B UN 1
2. BUCHA PORTA PARA MOTONIVELADORA CASE 845B UN 2
3. COMPRESSOR - AR CONDICIONADO PARA UN 1

MOTONIVELADORA CASE 845B
FILTRO DE AR PARA MOTONIVELADORA CASE 845B

4. (IGUAL OU SUPERIOR A QUALIDADE CASE, WEGA, | UN 1
DONALDSON)
FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA MOTONIVELADORA

5. CASE 845B (IGUAL OU SUPERIOR A QUALIDADE CASE, | UN 3

WEGA, DONALDSON)

FILTRO DESUMIDIFICADOR - AR CONDICIONADO
6. PARA MOTONIVELADORA CASE 845B (IGUAL OU UN 1
SUPERIOR A QUALIDADE CASE, WEGA, DONALDSON)
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LAMINA CORTANTE PARA MOTONIVELADORA CASE
845B

MOTOR  LIMPADOR DE  PARABRISA  PARA
MOTONIVELADORA CASE 845B

PARAFUSO LAMINA PARA MOTONIVELADORA CASE
845B

Observagao: Todas as pecas devem ser compativeis com MOTONIVELADORA CASE 845 B
(2017), conforme catalogo oficial case.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 O embasamento legal da presente contratacédo direta é a dispensa de licitagao,
fundamentada no artigo 75, inciso Il, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em
conformidade com o Decreto n° 12.343, de 2024. Tal dispositivo trata das contrata¢des de
servigos de manutencgao de veiculos automotores, incluindo o fornecimento de pecas destinadas
a veiculos de propriedade da entidade contratante, as quais nao estao sujeitas ao limite anual
de dispensa de licitagdo, desde que o valor da contratagéo nado ultrapasse R$ 10.036,10 (dez
mil, trinta e seis reais e dez centavos).

4.2 A presente contratacdo sera dispensada de apresentagédo de Estudo Técnico Preliminar, nos
termos do inciso |, do artigo 72, da Lei n°® 14.133/21;

4.3 Considerando ainda que o Plano Anual de Contratacbes nao foi formalizado, a presente
aquisicao sera baseada nas contratacées ocorridas nos ultimos anos.

4.4 - (A) - HABILITACAO JURIDICA:

A.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

A.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por agdes, acompanhado de documentos de
eleicdo de seus administradores;

A.3. Inscricdo do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
composigao da diretoria em exercicio;

A.4. Decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorizagao para funcionamento expedido pelo 6rgéo
competente, quando a atividade assim o exigir.

A.5. O documento de habilitacao juridica devera expressar o objeto social pertinente e compativel
com o objeto da licitagdo, quando especificado em seu corpo.

(B) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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B.1. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda —
CNPJ.

B.2. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante,

apresentada mediante documento préprio ou equivalente, na forma da lei. No caso do Estado a
referida Certiddo so6 tera valor apresentada em conjunto com a Certiddo Negativa de Débito da

Divida Ativa do Estado. (www.receita.fazenda.qgov.br).

B.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS)

(www.caixa.gov.br).

B.4. Prova de regularidade perante a seguridade social (INSS), através de Certiddo Negativa de
Débito (CND) (www.mpas.gov.br).
B.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) — Prova de inexisténcia de débitos

inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacédo de certiddo negativa, nos

termos do Titulo VII-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452
de 1° de maio de 1943.

B.6. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
licitado.

(C) - QUALIFICACAO TECNICA:

C.1. Apresentar Prova de “CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL” constituida por no minimo

01 (um) atestado de entidade publica ou privada para a qual a empresa comprove ter prestado os

SERVICOS descritos e que guarde semelhangas com o objeto licitado, bem como contenha
informagdes que viabilizem a execugao de diligéncias para aferir as informagbes constantes no
mesmo, tais como telefone, e-mail, endereco etc.

C.2. O documento devera ser apresentado em papel timbrado, assinado e identificado o subscritor,
e conter as informagdes basicas: identificacdo dos elementos quantitativos e qualitativos, o local
e o periodo de execugao, os responsaveis técnicos envolvidos e as atividades executadas.

C.3. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

C.4. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato
que deu suporte a contratagao, enderecgo atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

(D) - OUTROS DOCUMENTOS

D.1. DECLARAGAO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIGAO FEDERAL (ANEXO I)
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D.2. DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS DE RESERVA DECARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIENCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDENCIA SOCIAL (anexo Il)
D.3. PLANILHA DE COMPOSIGAO DE CUSTOS (ANEXO IlI)

5. DA VIGENCIA

5.1. A presente contratago tera vigéncia estimada de 30 dias, NAO podendo ser prorrogado nos
termos da Lei Federal n® 14.133/2021;

5.2.0 fornecimento dos bens/prestacdo dos servicos se dara no prazo contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Servico, no prazo de 30 dias.

5.3 Considerando que a presente contratagao é por limite de valor, incisos | e Il do artigo 75
da lei n° 14.133/21, a entrega ou prestacao de servigos acontece de forma “imediata” e com
isso nao existe a necessidade de minuta contratual, podendo ser utilizado os outros
mecanismos.

6. DA DOTAGAO ORCAMENTARIA

6.1. O comprometimento do saldo orcamentario sera feito pela dotacdo encaminhada pela
contabilidade.

7. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADA:

7.1. Os produtos deverao ser entregues conforme especificagbes deste Termo de Referéncia, do
contrato, de sua proposta, e demais recursos necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas
contratuais;

7.2. Responsabilizar-se pela execugao do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento de
todas as condicdes estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Contrato;

7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e
as demais previstas na legislacédo especifica, cuja inadimpléncia nao transfere responsabilidade
ao CONTRATANTE;

7.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execugao
dos servigos;

7.5. N&ao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.6. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes
assumidas, todas as condi¢des de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagao;

7.7. Atender as determinagdes da fiscalizagdo do CONTRATANTE;

7.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que

envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitagao;
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7.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao

CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa
ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou prestadores na
execucao dos servigos;

7.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no prazo
maximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados
aos servigos contratados;

7.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos servicos, de acordo com as
conveniéncias desta, no prazo maximo de 2 (dois) dias uteis apds a consulta.

8. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE:

8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, sera de obrigacdo do Municipio disponibilizar o
material necessario para a execugao dos servigos;

8.2. Proporcionar todas as condi¢des para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigacoes,
dentro das normas e condi¢des contratuais;

8.3. Designar servidor(es) responsavel para fiscalizar a execugao dos servigos;

8.4. Notificar por escrito o profissional, as ocorréncias de eventuais imperfeicdes no curso da
prestacao dos servicos, fixando prazo para sua corregao;

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos prec¢os e nas condigdes pactuadas no contrato.
9. DA FISCALIZAGAO E ACOMPANHAMENTO

9.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal n® 14.133/21, 0 acompanhamento, a
fiscalizacao, o recebimento e a conferéncia dos servigos, serao realizados pela Secretaria;

9.2.A Secretaria, através de seu fiscal, atestara no documento fiscal correspondente, a prestagao
dos servigos nas condigbes exigidas, constituindo tal atestagdo requisito para a liberagcao dos
pagamentos a CONTRATADA;

9.3. A prestagao dos servigos do objeto deste Termo de Referéncia, somente se efetivara com a
atestacgao referida no item anterior.

10. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O valor total da despesa sera obtido apds o levantamento de prego nos termos do artigo 23
da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais através do e-mail do

Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba/GO.

10.2. O precgo devera ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguros,
transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na

execugao dos servigos.

10.3. A proposta de precgos devera apresentar prazo de validade minimo de 60 (sessenta) dias.
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10.4. Por ser a contratacdo do tipo dispensa de licitacdo por limite de valor, ndo se aplica

acreéscimos ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que se
fizerem nas obras, nos servigos ou nas compras, ou de até 50% (cinquenta por cento) no caso de
reforma de edificio ou de equipamento, nos termos da legislagcéo vigente.

10.5.A forma de pagamento sera de 30 (trinta) dias, apds a protocolizagédo da Nota Fiscal, entregue
na Secretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos de Piracanjuba/GO, situada na Rua Moacir
Teles com Rua 7 de Setembro, n° 360, Setor Planalto, desde que tenha ocorrido a total e efetiva
execucao dos servigos/fornecimento dos produtos, relacionados na ordem de servigos/autorizagao
de compras, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo (no caso do inciso
I, do artigo 75, da lei n°® 14. A apresentacao da Nota Fiscal Eletrénica devera informar a modalidade
€ numero da licitagdo, empenho e dados bancarios;

10.6. Por ocasiao dos pagamentos devera ser apresentado:

a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrénica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais)
designado(s) pela Secretaria:

b) CND da Uniao;

c) CND Estadual;

d) CND do FGTS;

€) CND Trabalhista;

f) CND Municipal.

10.7. Nenhum pagamento sera efetuado sem apresentagdo dos documentos a que alude o item
anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidagdo qualquer obrigagao financeira que
for imposta a adjudicataria, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigagées
assumidas pela adjudicataria ou decorrente do Contrato;

10.8. O pagamento somente efetuar-se-a mediante a tempestividade das certiddes anteriormente
mencionadas. Caso a contratada entregue certiddo com data expirada ou que venha expirar-se
antes da liquidagcédo da despesa, ela sera comunicada para substituir a certidao irregular por uma
atualizada;

10.9. Durante a vigéncia do Ato Declaratério, os precgos registrados serao fixos e irreajustaveis,
exceto nas hipoteses, devidamente comprovadas, de ocorréncia de situagéo prevista na alinea
“d”, do inciso Il, do art. 124, da Lei Federal n° 14.133/2021 ou de reducao dos precos praticados
no mercado;

10.10. Mesmo comprovada a ocorréncia de situagao prevista na alinea “d”, do inciso I, do art. 124,
da Lei Federal n° 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, podera optar por cancelar o
contrato e iniciar outro processo licitatério.

11. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO
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Nome: Lucas Guimaréaes de Sartes

CPF: 021.498.151-76

12. DAS PENALIDADES

12.1 Sem prejuizo da cobranga de perdas e danos, o CONTRATANTE podera sujeitar o
CONTRATADO as penalidades seguintes:

a) adverténcia;

b) suspensao do direito de licitar e contratar com o Municipio de Piracanjuba - GO, pelo prazo
que for fixado pelo Contratante, em fungao da natureza e da gravidade da falta cometida;

c) declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRACAO PUBLICA,
considerando, para tanto, reincidéncia de faltas, sua natureza e gravidade.

12.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado, caso
0 servico nao seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO.
12.2.1 A aplicagao das multas independera de qualquer interpelagao judicial, sendo exigivel desde
a data do ato, fato ou omissdo que lhe tiver dado causa, apés instauracdo de Processo
Administrativo com ampla defesa.

12.3. As multas e penalidades serdao aplicadas sem prejuizo das sangbes civeis ou penais
cabiveis.

12.4. O CONTRATADO sera notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que
devera ocorrer no prazo de 10 (dez) dias uteis dessa notificagdo. Se ndo ocorrer o recolhimento
da multa no prazo fixado, o seu valor sera deduzido das faturas remanescentes.

Piracanjuba/GO, aos 19 do més de setembro de 2025

Lucas Guimaraes de Sartes
Responsavel pela Formalizagdo da Demanda
Matricula n°: 51495809

Wilson Rodrigues de Lima

Secretario(a) Municipal de Obras e Servigos Publicos de Piracanjuba/GO
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	C.1. Apresentar Prova de “CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL” constituída por no mínimo 01 (um) atestado de entidade pública ou privada para a qual a empresa comprove ter prestado os SERVIÇOS descritos e que guarde semelhanças com o objeto licitado, bem c...
	C.2. O documento deverá ser apresentado em papel timbrado, assinado e identificado o subscritor, e conter as informações básicas: identificação dos elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envol...
	C.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	C.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local ...
	(D) - OUTROS DOCUMENTOS
	D.1. DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ANEXO I)
	D.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DECARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (anexo II)
	D.3. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (ANEXO III)
	5. DA VIGÊNCIA
	5.1. A presente contratação terá vigência estimada de 30 dias, NÃO podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;
	5.2.O fornecimento dos bens/prestação dos serviços se dará no prazo contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, no prazo de 30 dias.
	5.3 Considerando que a presente contratação é por limite de valor, incisos I e II do artigo 75 da lei nº 14.133/21, a entrega ou prestação de serviços acontece de forma “imediata” e com isso não existe a necessidade de minuta contratual, podendo ser u...
	6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
	6.1. O comprometimento do saldo orçamentário será feito pela dotação encaminhada pela contabilidade.
	7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA:
	7.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações deste Termo de Referência, do contrato, de sua proposta, e demais recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
	7.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato;
	7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;
	7.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução dos serviços;
	7.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	7.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	7.7. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;
	7.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitação;
	7.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou ...
	7.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados;
	7.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.
	8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
	8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, será de obrigação do Município disponibilizar o material necessário para a execução dos serviços;
	8.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações, dentro das normas e condições contratuais;
	8.3. Designar servidor(es) responsável para fiscalizar a execução dos serviços;
	8.4. Notificar por escrito o profissional, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção;
	8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos preços e nas condições pactuadas no contrato.
	9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
	9.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/21, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência dos serviços, serão realizados pela Secretaria;
	9.2.A Secretaria, através de seu fiscal, atestará no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA;
	9.3. A prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação referida no item anterior.
	10. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
	10.1. O valor total da despesa será obtido após o levantamento de preço nos termos do artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais através do e-mail do Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba/GO.
	10.2.  O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.
	10.3. A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias.
	10.4. Por ser a contratação do tipo dispensa de licitação por limite de valor, não se aplica acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, ou de até 50%...
	10.5.A forma de pagamento será de 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal, entregue na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Piracanjuba/GO, situada na Rua Moacir Teles com Rua 7 de Setembro, nº 360, Setor Planalto, desde...
	10.6. Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
	a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) designado(s) pela Secretaria:
	b) CND da União;
	c) CND Estadual;
	d) CND do FGTS;
	e) CND Trabalhista;
	f) CND Municipal.
	10.7. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplement...
	10.8. O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar-se antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir...
	10.9. Durante a vigência do Ato Declaratório, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021...
	10.10. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.
	11. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO
	Nome: Lucas Guimarães de Sartes
	CPF: 021.498.151-76
	12. DAS PENALIDADES
	12.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATADO as penalidades seguintes:
	c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade.
	12.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado, caso o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO.
	12.2.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla defesa.
	12.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
	12.4. O CONTRATADO será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas ...
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